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“Não se pretendendo avanços artificiais, centrados em metas 

estatísticas, o foco da ação deste Plano centra-se numa efetiva 

melhoria das aprendizagens, orientadas para o 

desenvolvimento das áreas de competências inscritas no Perfil 

dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e nas 

Aprendizagens Essenciais das diferentes disciplinas.” 

 
In, Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021 
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INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO 

O Governo anunciou que seria apresentado um plano integrado para a recuperação 

das aprendizagens dos alunos dos ensinos básico e secundário, com a missão de 

apresentar sugestões e recomendações no âmbito da definição do plano de recuperação e 

consolidação de aprendizagens e de mitigação das desigualdades decorrentes dos efeitos 

da pandemia. 

Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021, de 7 de julho, e de 

acordo com o Decreto-Lei n.º 54 e 55/2018, de 6 de julho, as escolas devem definir um 

plano de recuperação das aprendizagens, com o objetivo de promover o sucesso e inclusão 

de alunos que tenham ficado em situação mais débil em termos de aprendizagem e 

integração, no âmbito do ensino não presencial verificado nos anos letivos anteriores. Este 

plano deve ser abrangente e deve permitir, a médio e longo prazo, a implementação de um 

conjunto de medidas que possibilitem uma intervenção junto dos alunos ao nível da 

recuperação das aprendizagens, da socialização e do seu bem-estar físico e mental. 

De acordo com os documentos atrás referidos, compete às escolas, no âmbito da 

sua autonomia, definir a modalidade e a calendarização, bem como os recursos a afetar e 

as metodologias a utilizar nesta recuperação, inscrevendo-as num plano. 

O Plano 21|23 Escola+ apresenta, assim, como objetivos estratégicos: 

 A recuperação das competências mais comprometidas; 

 A diversificação das estratégias de ensino; 

 O investimento no bem-estar social e emocional; 

 A confiança no sistema educativo; 

 O envolvimento de toda a comunidade educativa; 

 A capacitação, através do reforço de recursos e meios; 

 A monitorização, através da avaliação do impacto e eficiência das medidas e 

recursos. 

Devem ser desenvolvidas e/ou adaptadas estratégias de organização escolar e 

atividades que promovam o sentimento de pertença à turma e à escola, para o que foram 

definidas várias medidas de suporte à aprendizagem e inclusão que serão alocadas a cada 

turma/aluno, ao longo do ano letivo. 

O presente documento, enquanto plano de reinício e recuperação, pretende fornecer ao 

corpo docente, aos alunos e aos encarregados de educação, a informação necessária para 
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garantir que se façam as opções de natureza didática e pedagógica, que acomodem as 

necessidades dos alunos e condições de aprendizagem. 

Enquadramento normativo para consulta: 

 Despacho n.º 6726-A/2021;  

 Decreto-Lei no 54/2018, de 6 de julho; 

 Decreto-Lei no 55/2018, de 6 de julho; 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021; 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020 (números 2, 4 a 19 inclusive e 21).  

 

OBJETIVOS DO PLANO 

Garantir a continuidade da aprendizagem, com sólidos alicerces e cumprimento do 

currículo é de extrema importância e um grande desafio que se nos coloca no ano escolar 

2021/2022 e se prolongará até ao final do de 2022/2023. 

Perante um cenário de pandemia, o principal objetivo deste plano é o de definir um 

compromisso conjunto entre os intervenientes no ato de ensinar e aprender, para garantir o 

sucesso e a inclusão de todos, através da implementação de um conjunto de atividades que 

permitam criar condições concretas de aprendizagem a todos e a cada criança/aluno. 

Pretende-se: 

 Promover a igualdade de oportunidades educativas a todas as crianças/alunos 

durante o seu processo de ensino/aprendizagem; 

 Criar ou recriar o vínculo social entre todos os membros da comunidade escolar, 

alunos e pessoal docente e não docente; 

 Garantir o desenvolvimento de competências que permitam o bem-estar físico e 

mental de toda a comunidade educativa; 

 Criar ou recriar uma estrutura pedagógica e relacional sólida e um clima propício 

para a retoma e recuperação da aprendizagem; 

 Fornecer um suporte adequado a cada aluno, em particular àqueles que 

provavelmente encontrarão dificuldades de acompanhar o ritmo da 

aprendizagem, através de estratégias de diferenciação pedagógica e adequação 

curricular. 
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OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGENS 

Para a definição e posterior implementação de uma ação estratégica de recuperação 

de aprendizagens é importante que quaisquer dificuldades e possíveis atrasos na 

aprendizagem possam ser identificados no início do ano. Objetivamente, trata-se da 

identificação das aprendizagens não concretizadas no ano letivo anterior que possam vir a 

impedir os alunos de progredir. 

Paralelamente, também deverá ser efetuado um diagnóstico das competências 

digitais dos alunos, bem como dos recursos tecnológicos digitais que têm ao seu dispor. 

Esta operacionalização realizar-se-á a dois níveis: no departamento curricular/grupo 

disciplinar e pelo professor titular/conselho de turma/equipa pedagógica. Caberá a cada um 

destes elementos: 

 identificar aprendizagens essenciais de cada ano, que seja necessário recuperar 

na generalidade das turmas; 

 definir o planeamento para a sua recuperação (no início do ano ou ao longo do 

ano, aquando da lecionação de conteúdos que as exijam como pré-requisito, ou 

que as aprofundem); 

 identificar os alunos que não participaram ou tiveram uma participação reduzida 

no ensino à distância e que se encontrem mais vulneráveis e desintegrados; 

 identificar os alunos que se encontram mais distanciados ao nível das 

aprendizagens essenciais, com indicação das disciplinas mais comprometidas; 

 definir um plano de trabalho para cada um desses alunos, no âmbito da turma, 

mobilizando as medidas de suporte à aprendizagem e inclusão: 

o Tutorias; 

o Apoio tutorial específico; 

o Programa de Mentorias; 

o Coadjuvação; 

o Apoio educativo; 

o PIEF (Programa Integrado de Educação e Formação); 
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CONCLUSÃO 

 Importará realçar que é da responsabilidade de cada docente/educador(a) a 

execução final deste Plano de Recuperação de Aprendizagens, atendendo sempre às 

necessidades de cada criança/aluno em particular, ao mesmo tempo que procura contribuir 

para a implementação das medidas sugeridas em Departamento/Grupo 

Disciplinar/Conselho de Turma/Conselho de docentes. Cada docente/educador(a) deverá 

privilegiar metodologias de aprendizagem diversificadas, promotoras da autonomia e da 

colaboração entre professor-aluno e entre alunos. 

Acresce que para operacionalizar todo o plano delineado, é necessário que o ME 

disponibilize recursos humanos, nomeadamente professores/educadores e técnicos 

especializados, assim como recursos digitais. 

 Para concluir, resta mencionar que as medidas / orientações preconizadas neste 

documento não constituem uma grande novidade no plano de atuação do Agrupamento de 

Escolas Dr. Costa Matos, uma vez que todas elas, salvo raras exceções, já integram a 

política educativa do agrupamento, que realiza anualmente um grande esforço para que 

nenhum aluno fique para trás. Provas incontestáveis do que se afirma são o modelo de 

E@D desenvolvido nos últimos anos letivos, assim como todo o trabalho de recuperação de 

aprendizagens efetuado, ambos promotores de um processo de ensino-aprendizagem de 

qualidade onde cada aluno pôde adquirir as competências em falta e aperfeiçoar as mais 

fragilizadas. 


